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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI N° 1848/2.023.

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional
Especial, e contém outras providências.

A  Mesa Executiva da  Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná
APROVOU o Projeto de Lei n°: 1.908/2.023 de autoria do Poder Executivo Municipal e, eu
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, Prefeito Municipal, no uso das atribuições conforme art.
63 e item III do art.  77 da Lei Orgânica do Município de Cruz Machado  SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1 º - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março
de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente, Lei Municipal
nº 1796/2022 de 15 de dezembro de 2022, um Crédito Adicional Especial no valor de R$
78.000,00  (Setenta  e  oito  mil  Reais),  para  suplementação  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
11.01 – Fundo Municipal de Turismo
23.695.0018.2.068 – Manutenção de Praças e Parques
4.4.90.51.00 – 3.000 – Obras e Instalações R$ 78.000,00

TOTAL R$ 78.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do Art.43,
parágrafo 1º, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como recursos
financeiros o superávit financeiro verificado no exercício de 2022, por fonte de receita. 

Art.  3º  -  As  alterações  constantes  desta  Lei  passam  a  constar  na  Lei  do  Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 13 de dezembro de 2.023.

______________________
Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 4615/2.023.

SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  Abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1796/2.022 de
15 de Dezembro de 2.022.

Art.  1  º  -  Em  conformidade  com  o  art.  4º,  inciso  III  da  Lei  Municipal  nº
1796/2022 de 15 de dezembro de 2022 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 429.000,00 (Quatrocentos e vinte e nove mil reais), para
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:
02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.02 – Departamento de Administração
04.122.0002.2.004 – Serviços da Administração Geral
(701) 3.3.90.39.00 – 3.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 17.000,00
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0005.2.017 – Rede Atenção Básica Municipal
(702) 3.3.90.30.00 – 3.000 – Material de Consumo R$ 50.000,00
(692) 3.3.90.39.00 – 3.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00

10.301.0005.2.054 – Consórcio Intergestores Paraná Saúde
(703) 3.3.72.30.00 – 3.000 – Material de Consumo R$ 50.000,00

10.302.0005.2.014 – Manutenção e Funcionamento do Hospital  da Rede
Pública Municipal
(672) 3.3.90.39.00 – 3.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 200.000,00
05.00  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  E
HABITAÇÃO
05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0013.2.088 – Assistência Social Geral
(705) 3.3.90.30.00 – 3.000 – Material de Consumo R$ 12.000,00

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS RURAIS
07.02 – Departamento de Serviços Urbanos
15.452.0004.2.012 – Manutenção Serviços de Limpeza Pública 
(704) 3.3.90.39.00 – 3.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00

TOTAL R$ 429.000,00
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2022, por fonte de recursos. 

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 13 de dezembro de 2023.

______________________
Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Vitória, 251 – Centro – Cruz Machado – PR CEP:84620-000
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DECRETO N°: 4616/2.023.

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional
Especial,  e  contém outras  providências.  Autorizado  Pela
Lei  Ordinária  Municipal  nº1848  de  13  de  dezembro  de
2023.

Art. 1 º - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março
de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente, Lei Municipal
nº 1796/2022 de 15 de dezembro de 2022, um Crédito Adicional Especial no valor de R$
78.000,00  (Setenta  e  oito  mil  Reais),  para  suplementação  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
11.01 – Fundo Municipal de Turismo
23.695.0018.2.068 – Manutenção de Praças e Parques
4.4.90.51.00 – 3.000 – Obras e Instalações R$ 78.000,00

TOTAL R$ 78.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do Art.43,
parágrafo 1º, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como recursos
financeiros o superávit financeiro verificado no exercício de 2022, por fonte de receita. 

Art. 3º - As alterações constantes deste Decreto passam a constar na Lei do Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Art.  4°  -  Este  Decreto entrará  em vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 13 de dezembro de 2.023.

______________________
Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal
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PORTARIA N°  410/2023
DATA: 13 DE DEZEMBRO DE 

2023.

SÚMULA: Concede licença es-
pecial a título de prêmio para a 
servidora Gislaine Aparecida Ul-
binski.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

CONCEDER

A servidora, Gislaine Aparecida 
Ulbinski (matr. nº 1441), CTPS 
nº 3448892/0030-PR e RG nº 
10.754.679-0/PR, admitida em 
07/04/2015, em conformida-
de com a Lei Complementar n° 
001/2006, art. 94, seção VIII, 
Complemento de Licença Espe-
cial à Título de Prêmio, período 
aquisitivo 2015/2020, (parcela 
3/3), no período de 08/12/2023 a 
21/12/2023.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 13 de 

dezembro de 2022.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 411/2023
DATA: 13 DE DEZEMBRO DE 

2023.

SÚMULA: Concede licença 
para tratar de interesses parti-
culares para o servidor Joel An-
drekowicz.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, JOEL AN-
DREKOWICZ (matr. nº 1587), 
portador da Carteira de Traba-
lho nº 45219/00058-PR e RG 
7.928.566-8-6/PR, admitido em 
03/04/2017, exercendo o cargo 
de Operador de Máquinas, em 
conformidade com a Lei Com-
plementar n° 001/2006, artigo 
86, seção III, Licença para Tratar 
de Interesses Particulares por 
um período de até dois anos, a 
contar do dia 01 de dezembro de 
2023.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 13 de 

dezembro de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO  164/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 

87/2023

A Pregoeira, através do Departa-
mento de Compras e Licitações 
resolve comunicar a decisão do 
Recurso administrativo interpos-
to pela empresa ROSSANE SE-
RAFIM DE MATOS EPP:

Conclui-se pelo DEFERIMENTO 
do recurso apresentado pela re-
corrente e, informa-se que após 
análise realizada, pautada na 
doutrina e jurisprudência con-
clui-se pela REABILITAÇÃO da 
empresa ROSSANE SERAFIM 
DE MATOS EPP para o item 18. 
Importante destacar que esta 
justificativa não vincula a decisão 
superior acerca da adjudicação 
e homologação do certame, ape-
nas faz uma contextualização 
fática e documental com base 
naquilo que foi carreado a este 
processo, fornecendo subsídios 
à autoridade administrativa su-
perior, a quem cabe à análise 
desta e decisão. Encaminhe-se 
a presente decisão ao Prefeito 
desta municipalidade para sua 
apreciação final, devendo dar 
ciência a empresa recorrente e 
recorrida. 
          
 Cruz Machado, 13 de dezem-

bro de 2023.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

PORTARIAS LICITAÇÕES
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EXTRATOS

EXTRATO DE DISTRATO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 346/2023
PROCESSO N° 169/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2023

DISTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

DISTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: Constituí objeto desta licitação a contratação de empresa objetivando o Registro de Preço

para aquisição de medicamentos da Atenção Básica de Saúde, destinados para uso em pacientes em

tratamento  médico  no  Hospital  Santa  Terezinha,  bem como para  compor  a  Farmácia  Básica  do

Centro de Saúde e Unidades de Saúde desta municipalidade, em seus itens conforme especificações

constantes do Anexo I deste edital.

RESCISÃO:

Distrato parcial do contrato, referente ao item 247

247 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG, 
USO: INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
BR0268160

FR BELFAR 
OMOPREL/10571

1.600,000 0,4309 689,44

VALOR DO DISTRATO: R$ 689,44 (Seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).

Tem como embasamento do distrato o Art.79, inciso II da lei 8.666/93.

II -  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a

termo  no  processo  da  licitação,  desde  que

haja conveniência para a Administração;

DATA DA RESCISÃO: 13 de dezembro de 2023.

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná.

___________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI

___________________________
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02

licitacao@pmcm.pr.gov.br 
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DIVERSOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2023

O Prefeito Municipal de Cruz Machado – Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições  legais  e  do  Edital  nº  01/2023  da  realização  do  Processo  Seletivo
Simplificado e tendo em vista o edital da classificação final dos aprovados publicado
dia  20  de  março  de  2023,  Homologado  pelo  Decreto  Municipal  nº  4184/2023,
ampliação  de  vagas  através  do  Decreto  nº  4284/2023,  4292/2023,  4341/2023,
4347/2023,  4391/2023  e  4567/2023,  resolve  CONVOCAR,  o  candidato  abaixo
relacionado, aprovado no cargo em ordem classificatória, para comparecer entre os dias
13  de  dezembro  de  2023  a  02  de  janeiro  de  2024,  em horário  de  atendimento  no
Departamento  de  Recursos  Humanos  localizada  à  Avenida  Vitória,  251  –  Centro,
munidos da documentação solicitada em anexo a essa convocação. 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO

05º AMANDA MATZENBACHER 
TREVISOL

Engenheiro civil

O não comparecimento no local e horário previstos implicará na perda do
direito a vaga.

Período de comparecimento maior devido ao recesso Municipal de final de
ano conforme o Decreto nº 4075/2023.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 13 de dezembro de
2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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Kathe Caroline Kistmacher
Responsável pelo diário

DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse
do cargo na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO-PR - AVENIDA
VITÓRIA, 251 - CENTRO CEP: 84.620-000 – CRUZ MACHADO-PR.

Os  documentos  constantes  abaixo  deverão  ser  apresentados  na  forma  de  cópia
acompanhada do original, para conferência, no ato da apresentação. 

 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na data da convocação;
 Comprovante de escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo;
 Comprovante de residência atualizado;
 Comprovante de registro no Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for
o caso;

 Cédula de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF);
 Cartão do PIS/PASEP;
 Título de Eleitor;
 Certidão de Nascimento ou casamento;
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
 Comprovante de alistamento militar, para os candidatos do sexo masculino;
 Comprovante de quitação eleitoral;
 Carteira nacional de habilitação – CNH (se possuir);
 Atestado de aptidão físico e mental;
 Tipagem sanguínea;
 01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida;
 Certidão negativa de antecedentes criminais;
 Certidão Negativa de Débito Municipais;
 Declaração  de  não  ter  sido  demitido  por  justa  causa  do  serviço  público,  seja  por

inquérito e/ou processo administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo
público por decisão judicial;

 Declaração de não estar em exercício de cargo público incompatível;
 Declaração  de  não  estar  aposentado  em  decorrência  de  cargo,  função  ou  emprego

público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal;
 Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração

de  Imposto  de  Renda  do  exercício  imediatamente  anterior  (na  forma  da  Lei
8.429/1992);

 Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;
 Carteira de vacinação dos filhos atualizada dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
 Conta bancária;

O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do
candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização.

Quando convocado, o candidato terá o prazo de 05 (CINCO) dias consecutivos para
manifestar aceitação do cargo, contados da data de publicação do edital de convocação,
publicado no site oficial e no Diário Oficial do município. 

Toda a documentação do candidato solicitada neste edital deve estar de acordo com
as exigências do eSocial, ou outro sistema que venha substitui-lo. O candidato poderá
fazer  a  verificação dos  seus  dados  através  da  qualificação  cadastral  online,  no  site
http://portal.esocial.gov.br/.


